
 
 
 
 
 
 
 

 

 

EDITAL N. 89/UNOESC-R/2024 

RETIFICAÇÃO 

 

 

O Reitor da Universidade do Oeste de Santa Catarina - Unoesc, Prof. Dr. Ricardo Antonio De 

Marco, por meio de suas atribuições, retifica o Edital n. 89/UNOESC-R/24, publicado em 19 de 

novembro de 2024, que dispõe sobre o processo de seleção de bolsistas suplentes para o 

Programa Institucional de Incentivo à Docência – Pibid. 

 

Art. 1º. Retifica-se o item 6.1, alínea a, nos seguintes termos: 

 

Onde se lê:  

a) estar regularmente matriculado da 1ª a 7ª fase dos cursos de Artes, Educação Especial, 

Educação Física, Letras/Inglês, Matemática, Pedagogia, Tecnologia Educacional e Sociologia; 

 

 

Leia-se: 

a) estar regularmente matriculado nos cursos de Artes, Educação Especial, Educação Física, 

Letras/Inglês, Matemática, Pedagogia, Tecnologia Educacional e Sociologia; 

 

 

Art. 2°. Continuam em vigor todos os demais itens do Edital n. 89/UNOESC-R/2024. 

 

 

 

Registre-se e Publique-se.  

 

Joaçaba/SC, 16 de julho de 2025. 

 

 

 

 

Ricardo Antonio De Marco  

Reitor da Unoesc 


